INDICAÇÃO   Nº   652    , DE 2.003.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a adoção das medidas administrativas necessárias visando a liberação de recursos para a execução de obras de melhorias da Rodovia “Lauro Perazoli”, que interliga os municípios de Macatuba/Igaruçú do Tietê/Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

Em 1.986, os municípios de Macatuba, Igaraçú do Tietê e Barra Bonita foram contemplados com a estrada vicinal que os interligam num trecho de 16 km, atualmente denominada Rodovia “Lauro Perazoli”.

Ocorre que a mencionada estrada, em toda a sua extensão, acompanha posição ribeirinha ao rio Tietê, muito sinuosa, em terra roxa, de difícil e custosa manutenção.

Em decorrência do intenso fluxo de veículos nessa rodovia, que fecha a malha viária entre os municípios de Lençóis Paulista, Agudos, Bauru, Pederneiras, Barra Bonita, Igaraçú do Tietê e Macatuba e interliga as rodovias Marechal Rondon e SP – 255, encontra-se em estado de conservação deplorável, não oferecendo as mínimas condições de trânsito.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2.003.

DEP. LUIS CARLOS GONDIM
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